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Dispõe sobre a gestão administra
tiva e a organização institucional do Siste
ma Nacional de Recursos Hidricos previsto ­
no inciso XIX do art. 21 da Constituicão, e
criado pela Lei n 2 9.433, de janeiro de 97
e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA Ne

Dê-se ao parágrafo único do art. 18 do Projeto a
seguinte ~eàação:

"Art. 18 .

Parágrafo único. A declaração de reserva de dispo­
nibilidade hídrica será tran;formada, pelos poderes outorgantes, em
outorga do direito de uso de recursos hidricos, para a empresa Que
receber da ANEEL a concessão oU a autorização de uso do pOtencial
de energia hidraúlica, respeitado o disposto no parágrafo único do
art. 13 da Lei n 2 9.433, de 1997, e assegurado o atendimento às nes
sidades listadas no art. 143 'do Decreto n 9 24.643, de la de julho ­
de 1934 (Código de Águas)".

JUSTIFICAÇÃO

O intento da presente emenda é o de evitar que o
aproveitamento dos potenciais hidraúlicos se faça sem a observância
o caráter de multiuso das águàs e em desrespeito ao atendimento das
necessidades das populações atendidas pelos recursos, Que são de
propriedade da União.

.1· .,-

I Sala da Comissão, em 08 de outubro de 1999
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